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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 27 de Junho de 2014 - ANO XVI - N° 1274

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.907, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 
Concede o Títu lo de Cidadania Parnaibana ao Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça Exmo. Sr. Benedito 
Gonçalves e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is 

que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadania Parnaibana ao Minist ro do Superior Tribunal de Justiça 

Exmo. Sr. BENEDITO GONÇALVES , por seus relevantes serviços prestados ao Município de Parnaíba e à 
sua população parnaibana. 

Art. 2º. A entrega do Título de que trata esta Lei  será feita em data a  ser combinada  com o 
homenagea do, em Sessão Solene da Câmara Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de P ia uí, 26 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.908, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 
Concede o Título de Cidadão Parnaibano ao Sr. Antônio 
Pereira da Silva, Chefe de Escritório do 
IBAMA/Escri tório de Parnaíba-PI e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is 

que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã o Parnaibano ao Sr. ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 

por seus releva ntes serviços prestados ao Município de Parnaíba e à sua população. 
Art. 2º. A entrega do Título de que trata esta Lei  será feita em data a  ser combinada  com o 

homenagea do, em Sessão Solene da Câmara Municipal. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de P ia uí, 26 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.909, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 
Dispõe sobre a denominação de logradouro público e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is 
que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
Art. 1º. Fica denominado de ESTÁDIO MUNICIPAL “PEDRO ALELAF”, o atual Estádio 

Municipal, conhecido popularmente como Estádio Municipal Mão Santa ou Piscinão, local izado no Bairro 
Rodoviária, neste município. 

Art. 2º. Fica  o Poder Executivo Municipal autorizado a  efetua r a s despesas necessárias para a devida 
identi ficação do logradouro público de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a s disposições em contrário. 
 

Gabinete do P refeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 26 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO  
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.910, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 
Altera a denominação da Praça Bel Heitor Castelo 
Branco para Praça Osvaldo Carvalho dos Santos, e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is 
que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
Art. 1º. Fica alterado o nome da Praça Bel Heitor Castelo Branco, localizada no Bairro Nossa Senhora 

do Carmo, que passa a denominar-se PRAÇA OSVALDO CARVALHO DOS SANTOS. 
Art. 2º. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação/substituição da placa de 

nomenclatura de que trata esta  Lei. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 26 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 

LEIS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.911, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 
Estabelece multa para maus-tratos a animais e sanções 
administrativas a serem aplicadas a quem os praticar, 
sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, no âmbito do 
Município de Parnaíba-PI e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
Art. 1º. Fica estabelecida multa para maus-tratos e crueldade contra animais e sanções administrativas 

a serem aplicadas a quem os praticar, sejam essas pessoas físicas ou jurídicas, munícipes ou estabelecimentos 
comerciais, industriais ou laboratórios, no âmbito do município de Parna íba, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. Entenda-se por animal todo ser vivo animal não humano, inclusive: 
I – fauna urbana não domiciliada: felinos, caninos, equinos, pombos, pássaros, aves; 
II – animais de produção ou uti lidade: ovinos, bovinos, suínos, muares, caprinos, aves; 
III – animais domesticados e domicil iados, de estimação ou companhia; 
IV – fauna nativa; 
V – fauna exótica; 
VI – animais remanescentes de circos; 
VII – grandes e pequenos primatas, anfíbios e répteis; 
VIII – pássaros migratórios; e 
IX – animais que componham plantéis particulares constituídos de quaisquer espécies e para qualquer 

finalidade. 
Art. 2º. Define-se como maus-tratos, e crueldade contra animais ações diretas ou indiretas capazes de 

provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, stress, angústia, patologias ou morte. 
§ 1º. Entenda-se por ações diretas aquelas que, volit iva e conscientemente, provoquem os estados 

descritos no caput, tais como: 
I – abandono em vias públicas urbanas ou rurais, em residências habilitadas ou inabilitadas; 
II – agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo tais como: 
a) espancamento; 
b) lapidação; 
c) uso de instrumentos cortantes; 
d) uso de instrumentos contundentes;  
e) uso de substâncias químicas;  
f) fogo; 
g) uso de substâncias escaldantes; 
h) uso de substâncias tóxicas. 
III – privação de alimento ou de alimentação adequada à espécie;  
IV – confinamento inadequado à espécie;  
V – coação à realização de funções inadequadas à espécie ou ao tamanho do animal; 
VI – abuso ou coação ao trabalho de animais feridos, prenhes, cansados ou doentes; 
VII – torturas. 
§ 2º. Entenda-se por ações indiretas aquelas que provoquem os estados descritos no caput através de 

omissão, omissão de socorro, negligência, imperícia, exercício ilegal da Medicina Veterinária, má utilização 
e/ou utilização por pessoa não capacitada de instrumentos ou equipamentos. 

Art. 3º. Maus-tratos e crueldade contra animais serão punidos com multa no valor equivalente de 
1.000 UFMs (Unidade Fiscal do Município). 
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E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 

PO RTARIA Nº 394/2014 
 
D ispõe  sobre exoneração de  pessoal ocupante  de  cargo efetivo.  
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Es tado do Piauí, no uso de suas atribu ições  l egais,  
CO NSIDE RANDO  o dispos to no Processo  de nº . 2014/0017225, de 03 de junho de 2014, que t em 

como objetivo  o pedido de exoneração formulado  pelo  próprio servidor, previs to no artigo  45  da Lei nº  1 .366, 
de 02 de abril de 1992 , 

RES OL VE : 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ANT ONIA M ARQUES DO S SANT OS do exercí cio  do cargo efetivo 

de Cozinheira/M erendeira, lo tado na Secretaria de Desenvolvim ent o Social e Cidadania, dest e municíp io.   
Art. 2º. R evogadas  as d isposições  em c ontrário, esta  Portaria ent rará em vigor e produz irá seus 

respect ivos  efeitos a partir des ta data. 
 

REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 
 

Parnaíba, 16 de junho de 2014. 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNIOR 

Secretário  de G overno  

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICI PAL DE  PARNAÍBA 
G ABINET E DO  PREFEITO  

 

PO RTARIA Nº 395/2014 
 
D ispõe  sobre exone ração de  pessoal ocu pante  de  c argo efetivo.  

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Es tado do Piauí, no uso de suas atribu ições  l egais,  
CO NSIDE RANDO  o dispos to no Processo  de nº . 2014/0017273, de 04 de junho de 2014, que t em 

como ob jetivo  o pedido de exoneração  fo rmulado  pelo  próp rio servidor, previs to no artigo  45  da Lei nº  1 .366, 
de 02  de ab ril de 1992 , 

RES OL VE : 
Art. 1º . Exonerar, a pedido , CLE SIO  H ERBE RT  PE REIRA  do exerc íci o do cargo  efet ivo de 

Motorista, lotado na S ecretaria de Desenvol vim en to Social e C idadan ia, des te municíp io.   
Art. 2 º. R evogadas  as d is posições  em c ontrário, esta  Portaria ent rará em vigor e produz irá s eus 

respect ivos  efeito s a partir des ta data. 
 

REG ISTRE -SE , PUBL IQ UE -SE  E CUM PRA-SE. 
 

Parnaíba, 16 de junho de 2014 . 
 

FL ORE NT INO  AL VES VERAS NETO  
Prefeito M unicipal 

 
JO SÉ PEDRO  PINT O VERAS JUNI OR 

Secretário  de G overno  

Cont. LEI Nº. 2.911, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 
 
 

Parágrafo único. Havendo reincidência: 
I – sendo o infrator pessoa física, o valor da multa terá seu valor duplicado e o processo será 

encaminhado à P rocuradoria-Geral do Município para as providências criminais cabíveis, ficando a cargo do 
Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, a determinação das providências a 
serem tomadas posteriormente à aplicação da multa e cabíveis em cada caso; e 

II  – sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa será aplicado por cabeça de animal submetido, 
se necessário, o órgão competente para a fiscaliza ção de seu cumprimento. 

Art. 4º. A Prefeitura aplicará as sanções e penalida des de que t rata esta Lei, determinando, se 
necessário, o órgão competente para a fiscaliza ção de seu cumprimento. 

Art. 5º. O disposto nesta Lei não se aplica às instituições de ensino ou de pesquisa e laboratórios a 
elas associados, que possuam Comissão ou Conselho de Ética permanente limitando-se a ação dos seus 
experimentos, segundo às diretrizes da prática de eutanásia do Conselho Naciona l de Controle de 
Experimentação Animal – CONCEA e a normat ivas internacionais. 

Art. 6º. O Poder Executivo informará o teor desta Lei a todos os estabelecimentos cada strados cuja 
atividade se enquadre nas disposições desta Lei e a ela dará ampla publicidade. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de Piauí, 26 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

LEIS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 2.191/ 2014 
 
Regulamenta a Lei nº. 2.905, de 13 de Junho de 2014, 
que autoriza o Poder Executivo a Distribuir Prêmios 
gratuitamente através do “PROGRAMA IPTU 
PREMIADO” no âmbito do Município de Parnaíba. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

DECRETA: 
Art. 1º. O “Programa IPTU Premiado”, no ano de 2014, consiste na doação, mediante sorteio, de bens 

móveis a contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, pelo Poder 
Executivo, que realiza rá sorteio conforme especificado abaixo: 

I – O sorteio realizar-se-á na data de 15 de Agosto de 2014, na Praça da Graça, a partir das 10:00 
horas; 

II  – Para a realização do sorteio serão utilizados cinco globos, onde cada um sorteará uma única bola 
por vez, formando o milhar do número de inscrição at ribuído ao imóvel no cadastro imobiliário fiscal, 
conforme abaixo descrito: 

 

Ordem dos Globos Correspondência Bolas Numeradas 
1º Dezena de Milhar 0 a 6 
2º Unidade de Milhar 0 a 9 
3º Centena 0 a 9 
4º Dezena 0 a 9 
5º Unidade 0 a 9 

 
Parágrafo Primeiro. Caso o número sorteado corresponda a imóvel em que o c ontribuinte esteja 

impedido de participar do sorteio ou não obedeça aos critérios deter mina dos na Lei Municipal nº 2.905, de 13 
de junho de 2014, e neste Decreto, o contribuinte perderá o direito ao recebimento do prêmio. Nestes casos, 
será contemplado o contribuinte cujo número específico de matrícula de imóvel seja imediatamente superior, e 
assim sucessivamente, sem necessidade de novo sorteio.  

Art. 2º. Serão distribuídos nos sorteios os seguintes prêmios: 
I – 01 (um) veículo de passeio “0” (zero) K m, motor 1.0; 
II – 02 (duas) motocicletas “0” (zero) Km, 150 cilindradas; 
III – 05 (cinco) tablets; 
IV – 05 (cinco) TV’s de 40 polegadas; 
V – 02 (duas) lavadoras de roupa de 8 (oito) kilogramas. 
Parágrafo Pr imeiro. Os prêmios acima descritos serão dist ribuídos em 15 (quinze) sorteios, um para 

cada prêmio, na ordem inversa dos incisos deste artigo. 
Parágrafo Segundo. A administração Municipal deverá até o dia 20 de Julho de 2014, divulgar a 

marca dos referidos prêmios, obedecendo as especificações do artigo 2º e seus incisos.   
Art. 3º. A apuração do ganhador se dará at ravés do sorteio do número de inscriçã o atribuída ao 

imóvel no Cadastro Imobiliário Fisca l, independentemente da quantidade de imóveis que possuir o 
contribuinte e da  modalidade de sorteio. 

DECRETOS

Co nt. DE CRE T O  N º 2 .19 1/ 20 14  
 
 

I I – 0 1 (um) rep res en tant e da  S ecretaria da  G estão ; 
I II –  0 1 (um ) rep res entant e da Con trolad oria Geral do M u nicíp io; 
I V  – 01  (u m) represen tante da Câm ara de V eread ores de Parnaíb a.  
§  1 º. Os  int eg rantes d a C omis são O rg anizad ora serão no meado s p ara atuar p elo  prazo em qu e s e 

realizarem ativid ades in er en tes ao pro grama, resp on den do  co mo  memb ro até a da ta d e en treg a d e to d os os  
prêmi os d eco rrent es dos  sorteios  referent es  ao ex ercíci o para o qu al foi n o mea do . 

§  2 º. Fica vedada a remuneração, a q ualq uer títul o, pela participação na comis são mencionada no ca put. 
A rt. 9 º . E ste D ecreto ent ra em v igor na d ata de s ua p ublicação.  

 
R EG ISTR E -SE , P U BL IQ UE -SE , C U M PR A -SE. 

 
G ab inete do P refeito M un icip al de Parnaíb a, E stado  de Piauí, 2 7 de jun ho de 20 14 . 

 
FL O RE N TI N O A LV ES  V E RA S  N E TO  

Prefeito  Municipa l 

DECRETOS

Art. 4º. No sorteio poderão ser contemplados apenas os contribuintes do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, de imóveis que estejam inscritos no cadastro imobiliário fiscal, sujeitos ao 
respectivo lançamento, e que: 

I – não estejam em débito com o IPTU relativo ao exercício 2014 e de nem exercícios anteriores, 
assim como não estejam em débito com relação aos demais t ributos e contribuições municipais, seja por 
quitação ou parcelamento, até o dia 25 de Julho de 2014; 

II – não estejam com a exigibilidade do IPTU suspensa em razão de demanda judicial ou 
administ rat iva, ainda que relativas a  exercícios anteriores; 

III – não estejam contemplados com os benefícios da imunidade, isenção, não-incidência ou aquele 
que por disposição legal estiver isento ou imune do IPTU. 

Parágrafo Primeiro. O prazo de 25 de julho de 2014 instituído no inciso I deste artigo poderá ser 
adiado para o dia 10 de agosto de 2014. 

Art. 5º. Os prêmios sorteados serão entregues na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
Parnaíba , com endereço na rua Itaúna n.º 1434, bairro Pindorama, em dias úteis, no horário de 08:00h às 
13:00h, pela comissão organizadora prevista no artigo 8º, no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do dia 19 
de agosto de 2014, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos legais, apresentação de 
documentação de identificação e assinatura do Termo de Recebimento do Prêmio (Anexo I). 

Parágrafo único. Os custos relativos ao transporte dos prêmios a partir do local da entrega e, ainda, 
no caso do veículo ou moto, de licenciamento, emplacamento e t ransferência, bem como outros análogos, 
serão de inteira responsabilidade do contribuinte contemplado. 

Art. 6º. Os prêmios poderão ficar expostos no prédio da Prefeitura Municipal de Parnaíba, ou em 
outro local, a critério da Administração, para fins de divulgação do Programa. 

Art. 7º. Caso o prêmio sorteado não venha a ser reclamado no prazo a que se refere o artigo 5º, 
caducará o direito ao seu recebimento, passando este a ser incorporado ao patrimônio público municipal, nos 
termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.905, de 13 de junho de 2014. 

Art. 8º. Fica inst ituída  a Comissão Organizadora do “Programa IPTU Premiado”, a qual caberá 
acompanhar a realização dos sorteios e dirimir dúvidas decorrentes da 
implementação do programa, nomeada através de ato do Chefe do Poder Executivo, que será  composta por 
servidores e um representante da Câmara de Vereadores de Parnaíba da seguinte forma: 

I – 02 (dois) representantes da Secretaria da Fazenda; 

ANE XO I DO DE CRETO  Nº. 2.191, DE 27  DE JUNHO  DE 2014  
 

TE RMO  DE  RE CE BIM ENT O DE PRÊ MIO  
 

DECLAR O para os  devidos fins, que eu  
_______________________________________________________ __________________________ ______
______________________________________________ __________________________ (nome complet o), 
_______________ ____________________(na cionalidade), ___________________________, (es tado  civil), 
_________________________________ ___ (profiss ão), portador(a) do RG n º _______________________, 
C.P.F. n º _________________________________, resi dent e e dom iciliado  na 
___________________________ _______________________________________________ , n º _________, 
Bairro _______________________ _____________________________, inscrição i mob iliária nº  
_______________________ ____, RECEBI, na qualidade de beneficiado(a) con templa do(a) pelo sorteio  
através do  número _________ ______, realizado pelo  “Programa IPTU P rem iado” da Prefeitu ra M unicipal de 
Parnaíba  no dia _ ____  de _______ ___________ de 20____, o bem móvel abaixo especificad o: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________ ________ 
(es pecificar o p rêmio de forma det alhada, con tendo todas  as informações necess árias  a sua iden tificação. Em  
caso de veícul o ou  mo to, deverá s er ind icado  a inda o  n°  do cha ssi, e para os demais p rêm ios, o  n° de  s éri e de 
fa bricação ). 
 
Por s er exp res são  da verda de, assino o p res en te Term o, juntam ente com  dois rep res en tant es da C omis são  
Organizadora, o  qual ficará arqui vado  na Secretaria da Fazenda.  
 
Parnaíba  ______/______/____________. 
 
____________________________________ 
Assinatura do C ont empla do  
 
Comiss ão Organizadora: 
 
____________________________________ 
Nom e:  
 
____________________________________ 
Nom e: 
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 396/2014 

 
Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de cargo 
efetivo. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o disposto no Processo de nº. 2014/0018427, de 16 de junho de 2014, que tem 

como objetivo o pedido de exoneração formulado pelo próprio servidor, previsto no artigo 45 da Lei nº 1.366, 
de 02 de abril de 1992, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ANTONIO THIAGO DA SILVA BRITO do exercício do cargo efetivo 

de Zelador, lotado na Secr etaria de Educação, deste município.   
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produz irá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 16 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 397/2014 

 
Dispõe sobre declaração de vacância do cargo de 
Enfermeiro PSF. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o disposto no Processo de nº. 2014/0016717, de 28 de maio de 2014, que tem 
como objetivo o pedido de vacância formulado pelo próprio servidor,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica  declarado vago o cargo de Enfermeiro PSF, que era ocupado pela ex-servidora 

SYONMARA DA SILVA SOUSA ARAÚJO, por conta de aprovação em concurso público. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 16 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 398/2014 

 
Dispõe sobre declaração de vacância do cargo de 
Técnico de Enfermagem. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, alínea “a” da  Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o disposto no Processo de nº. 2014/0016235, de 27 de maio de 2014, que tem 
como objetivo o pedido de vacância formulado pelo próprio servidor; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica declarado vago o cargo de Técnico de Enfermagem, que era ocupado pela ex-servidora 

RAIANNY KATIUCIA DA SILVA, por conta de aprovação em concurso público. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 16 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 399/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição de servidor público municipal . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição  que originou 
o Processo Administrativo nº. 258/2014, de 07 de ma io de 2014, e conforme preceitua o art. 39 da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, e no art. 
40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pelo art. 6° da 
Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora Pública Municipal CELSA MARIA NUNES DOS SANTOS, 

Professora, matrícula nº 11242, RG nº 196.720 SJSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 697.254.543-91, 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir dessa data, na forma discriminada no 
verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 258/2014 
 
A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 

02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 3.957,54 

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ....................... R$ 989,39 

C. Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 
de 09/06/2010 que dispõe sobre o P lano de Carreira do Magistério Público 
do Município de Parnaíba/PI R$ 791,51 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 5.738,44 
  

Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 
 

JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 400/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade de servidor público 
municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade que originou o Processo Administrativo 
nº. 256/2014, de 07 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 40, §1º, III, Alínea “b” da Constituição 
Federal de 1988 c/c  artigo 40 da Lei 2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Instituto de 
Previdência Municipal de Parnaíba, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER ao Servidor Público Municipa l, FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS, 

guarda, matricula nº. 11791, RG nº. 603.771 SSP-PI, CPF nº. 133.522.453-04, aposentadoria por idade, a 
partir desta data na forma discriminada no verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 402/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria compulsória de servidor 
público municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria Compulsória que originou o Processo 
Administrativo nº 541/2013, de 26 de agosto de 2013, e conforme preceitua o art. 40, §1º, II da 
Constituição Federal de 1988 c/c artigo 38 da Lei 2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Instituto 
de Previdência Municipa l de Parnaíba, bem como toda a legislação pátria correla ta; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER ao Servidor Público Municipal, LUIZ PAULO TAVARES DA SILVA, 

guarda, matricula nº. 1483, RG nº. 903.255 SSP-PI, CPF nº. 705.262.813-91, Aposentadoria Compulsória, a 
partir desta data na forma discriminada no verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 541/2013 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei  Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................................................................... R$ 724,00 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$ 832,60 
 Art. 1º Lei 10.887/2004 – Cálculo pela Média R$ 748,65 
 Proporcionalidade – 74,00% R$ 554,00 
 Valor do Benefício R$ 724,00 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 403/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição de servidor público municipal . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição que originou 
o Processo Administrativo nº 259/2014, de 08 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 39 da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, e no art. 
40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pelo art. 6° da 
Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora  Pública Municipal MARIA DOS REMÉDIOS DOS SANTOS 

CUNHA, Professora, matrícula nº 1797, RG nº 562.400 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 339.535.703-15, 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir dessa data, na forma discriminada no 
verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

Cont. PORTARIA Nº. 400/2014 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 256/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei  Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................................................................... R$ 724,00 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$ 724,00 
 Art. 1º Lei 10.887/2004 – Cálculo pela Média R$ 737,52 
 Proporcionalidade – 80,02% R$ 590,16 
 Valor do Benefício R$ 724,00 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO  

Diretor de Recursos Humanos   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 254/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 3.102,86 

B. 
Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ....................... R$ 775,72 

C. 
Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 
de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público 
do Município de Parnaíba/PI R$ 620,57 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 4.499,15 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 401/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição de servidor público municipal . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição que originou 
o Processo Administrativo nº 254/2014, de 07 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 39 da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, e no art. 
40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pelo art. 6° da 
Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora Pública  Municipal LUCIA DE FÁTIMA DE SOUSA, 

Professora, matrícula nº11355, RG nº 653.057 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 341.554.573-34, 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir dessa data, na forma discriminada no 
verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PORTARIAS
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PORTARIAS

Cont. PORTARIA Nº. 403/2014 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 259/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 3.413,15 

B. 
Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ....................... R$ 853,29 

C. 
Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 
de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público 
do Município de Parnaíba/PI R$ 682,63 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 4.949,07 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 255/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 3.957,54 

B. 
Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ....................... R$ 989,39 

C. 
Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 
de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público 
do Município de Parnaíba/PI R$ 791,51 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 5.738,44 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 404/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição de servidor público municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição que originou 
o Processo Administrativo nº 255/2014, de 07 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 39 da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, e no art. 
40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pelo art. 6° da 
Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS 

NASCIMENTO, Professora, matrícula nº 1796, RG nº 568.297 SSP-PI, inscrita  no CPF sob o n° 
361.344.143-87, Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir dessa data, na forma 
discriminada no verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 405/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por invalidez de servidor 
público municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o Processo 
Administrativo nº 264/2014, de 09 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 37, § 1º e 2º, da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, c/c art. 
40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988 e o art. 6-A da Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Nº 70 de 20/03/2012, bem como toda a legislação pátria 
correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARIA IRENE DOS SANTOS SOUZA, 

zeladora, matrícula nº 11933, RG nº 1.174.641 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 361.998.423-91 
Aposentadoria por Invalidez, a partir dessa data, na forma discriminada no verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 264/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 724,00 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 724,00 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 406/2014 

 
Dispõe sobre aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição de servidor público municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições lega is e 
tendo em vista o que estabelece o art. 103, II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição que originou 
o Processo Administrativo nº 260/2014, de 08 de maio de 2014, e conforme preceitua o art. 39 da Lei nº 
2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba – Piauí, e no art. 
40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pelo art. 6° da 
Emenda Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, bem como toda a legislação pátria correlata; 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba– 
IPMP, 

RESOLVE: 
Art. 1°. CONCEDER à Servidora  Pública Municipal MARIA IVANETE DA SILVA MENDES, 

Professora, matrícula nº 11323, RG nº 780.960 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 694.340.693-00, 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir dessa data, na forma discriminada no 
verso. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 408/2014  

 
Retifica o verso da Portaria nº. 188/2014, referente à 
Concessão de Pensão por Morte ao menor Rômulo da 
Silva Gomes representada legalmente por Fátima 
Maria da Silva Olivino. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte que originou o Processo Administrativo nº 058/2014, 
de 04 de fevereiro de 2014, e conforme preceitua o art. 40, §7º da Constituição Federal de 1988, 
combinado com artigo 50 da Lei 2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Instituto de Previdência 
Municipal de Parnaíba, bem como toda a legislação pátria correlata; 

Considerando, que Rômulo da Si lva Gomes , filho menor, de Francisco Airton Gomes da Silva, 
faz jus a ½(um meio) da pensão por morte do servidor; 

Considerando, o art. 52 da Lei nº 2.152/05; 
Considerando, por fim, o pa recer jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Retificar a Portaria n° 188/2014, Concedendo a pensão por morte ao seu dependente 

RÔMULO DA SILVA GOMES, tendo por representante legal sua mãe, FÁTIMA MARIA DA SILVA 
OLIVINO, RG n°. 35815-72 SSP-PI, CPF n° 006.090.553-01. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE  

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 058/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei  Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI........................................................ R$ 362,00 

 TOTAL DE PROVENTOS R$ 362,00 

 

 
 Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 409/2014  

 
Retifica a Portar ia nº. 189/2014 referente à Concessão 
de Pensão por Morte. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte que originou o Processo Administrativo nº 06/2014, de 
07 de janeiro de 2014, e conforme preceitua o art. 40, §7º da Constituição Federal de 1988, combinado 
com artigo 50 da Lei 2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba, bem como toda a legislação pátria correlata; 

Considerando, que ANDRÉ JHONATAN DO NASCIMENTO, filho menor de FRANCISCO 
AIRTON GOMES DA SILVA, não possui Tutor (a) Legal; 

Considerando, ainda o art. 52 da Lei nº 2.152/05; 
Considerando, por fim o parecer jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba -PI, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Retificar a Portaria n° 189/2014, Concedendo a pensão por morte a partir de 27/12/2013 a 

dependente ROSILENE DE SOUSA SILVA, esposa do servidor falecido, FRANCISCO AIRTON 
GOMES DA SILVA, matrícula nº 14325, admitido em 28/09/2001, cargo de vigia, ativo a época de seu 
falecimento, ocorrido em 27/12/2013, na forma discriminada no verso.   

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

Cont. PORTARIA Nº. 406/2014 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 260/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba /PI ............................................................. R$ 3.413,15 

B. 
Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ....................... R$ 853,29 

C. 
Gratificação de Regência, nos termos do art. 65 da Lei Municipal nº 2.560 
de 09/06/2010 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público 
do Município de Parnaíba/PI R$ 682,63 

 VALOR DO BENEFÍCIO R$ 4.949,07 

 

 
Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 2008/0005638 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei  Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................................................................... R$ 960,65 

B. 
Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei Municipal nº 
1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Parna íba/PI ................................................................... R$ 288,20 

 TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.248,85 

 

 
 Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº. 407/2014  

 
Retifica a fundamentação jurídica da Portaria nº. 
084/2008, conforme determinação do Tribunal de 
Contas do Piauí, referente à Concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, especial de professor. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando, o pedido de Aposentadoria que originou o Processo Administrativo nº 2008/0005638, 
de 01 de Abril de 2008, e conforme preceitua, com redação determinada pelo art. 6° da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19/12/2003 bem como toda a legislação pátria correlata combinada com artigo 39, 
III, §1 da Lei 2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Instituto de Previdência  Municipal de 
Parnaíba, bem como toda a legislação pátria correlata; 

Considerando, a  determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí para alteração da 
fundamentação jurídica do ato concessório de aposentadoria fica garantido a servidora aposentada o direito a 
integralidade e a paridade; 

Considerando, por fim, o parecer jurídico do Instituto de Previdência do Município de Parnaíba-PI,  
RESOLVE: 
Art. 1°. Retificar a Portaria n° 084/2008, concedendo APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE PROFESSOR com fundamento no art. 6° da 
Emenda Constitucional n° 41/2003 à servidora pública municipal FRANCISCA MARIA DE 
ALMEIDA SILVA, professora, matrícula n° 11383, RG n° 229.763 SJS-PI, CPF n° 274.305.023-34.  

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba, 16 de junho de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

PORTARIAS
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EXTRATOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLI/2014 – PARNAIBA - PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17082/2014  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2014 – PARNAIBA - PI 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E SERVIÇO DE CORTE DE CAPIM, SERVIÇO 
ESPECIFICADO NO ANEXO I DO EDITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE PARNAÍBA - PI. 
Pregoeira: POLIANA NUNES VIEIRA 
Adjudicação: 25/06/2014 
Homologação: 25/06/2014 
 

DETENTORES DE PREÇOS REGISTRADOS (PESSOA FÍSICA) – COTAÇÃO POR ITEM  
 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE Valor (R$) 
01 VOLUMOSO CAPIM TRITURADO M³ 80,00 

VENCEDOR: EUZÉBIO DA PAZ OLIVEIRA 
 
OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE OS ITENS: 
 
1) O objeto poderá ser fornecido em Condições equivalentes ou similares, podendo o agente administrativo 
dependendo de cada caso concreto, ajustar, por acordo entr e as partes, entrega de objetos semelhantes ou em 
condição similar desde que mantidos os preços nas mesmas proporções e garantida a qualidade do produto 
registrado, exceto quando, comprovadamente, o produto renegociado for de melhor qualidade; nesse caso, os 
custos adicionais deverão ser cobrados em separado mediante justificativa circunstanciada que explicite 
adequadamente a motivação para prática do ato, inclusive quanto a compatibilidade para com os preços do 
mercado vigente. 
2) O Item registrado destinam-se a contratos relativos ao exercício 2014/2015, no silêncio das partes, a ata 
será prorrogada, automaticamente, por igual período conforme regulamentação local. 
3) É obrigação do agente contratante indicar no pedido de l iberação a dotação orçamentária que suportará a 
despesa. 
4) A consulta prévia (ofício ou requerimento) e o pedido de liberação devem ser dirigidos ao gerenciador da 
Ata do Sistema de Registro – SRP/PMP/PI, com anuência de sua coordenação central.  As cópias daqueles 
documentos, a Liberação, a cópia do Extra to Parcial e a cópia da Ata de Registro, devem fazer parte integrante 
do processo administrativo como obrigação da contratante, a fim de instruir seu processo adequadamente. 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLII/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015733/2014– PMP- PARNAIBA-PI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERIODO DE 12 MESES, VISANDO A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. 
Pregoeira: Caroline de Oliveira Santos 
Adjudicação: 25/06/2014 
Homologação: 25/06/2014 

Cont. PORTARIA Nº. 409/2014 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 06/2014 
 

A. 
Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 de 
02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................................................................... R$ 362,00 

 TOTAL DE RPOVENTOS R$ 362,00 

 

 
 Parnaíba/PI, 16 de junho de 2014. 

 
JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor de Recursos Humanos   
 

INFORMAÇÕES PARA EFEITO CONTRATUAL: 
 
LICITANTE EUZÉBIO DA PAZ OLIVEIRA 
CPF 896.786.053-63 
ENDEREÇO RUA ADALBERT MANUEL FERREIRA Nº121 BAIRRO: COCHEIRA 
CEP 64.000-000 
CIDADE PARNAÍBA- PI 

 

PORTARIAS EXTRATOS

Cont. ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLII/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
 
 

DETENTORES DE PREÇOS REGISTRADOS (PESSOA JURÍDICA) – COTAÇÃO POR ITEM 
 

ITEM ESPECIFICADO DO 
MATERIAL Unid. VENCEDOR MARCA VALOR 

(R$) 

1 Aço Ca50A de 8,00mm barra com 
12m Unid DELTA DO 

PARNAÍBA CEARENCE 28,00 

2 Aço Ca50A de 12,50mm barra com 
12m Unid DELTA DO 

PARNAIBA CEARENCE 44,00 

3 Areia  grossa (carrada com vol. de 
8m³) M³ DELTA DO 

PARNAIBA S. MIGUEL 80,00 

4 Areia  lavada M³ DELTA DO 
PARNAIBA S. MIGUEL 70,00 

5 Areia  amarela M³ DELTA DO 
PARNAIBA S. MIGUEL 70,00 

6 Aspersor plona OS-01 Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRACAMPO 200,00 

7 Aspersores ½ com 3 metros de raio Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRACAMPO 2,40 

8 Aspersores ½ com 4 metros de raio Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRACAMPO 2,40 

9 Aspersores 1/3 com 5 metros de 
raio Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA HIDRACAMPO 2,40 

10 Adaptador  PVC 32 mm x 1" Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA TIGRE 3,00 

11 Adaptador Bolsa Soldável x Rosca 
Macho LF, DN 75 mm x 2 1/2" Unid. DESERTO - - 

12 Adaptador fêmea  PVC 20 mm x 
1/2" Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 2,00 

13 Adaptador macho  PVC 20 mm x 
1/2" Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 2,00 

14 Adaptador PVC (Bolsa/Rosca) 
25x¾´  ́ Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 2,00 

15 Adaptador PVC (Bolsa/Rosca), DN 
32 mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 3,00 

16 Alicate Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA MAX 18,00 

17 Anel de vedação SB2000 Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA CENSI 7,00 

18 Arame kg GAMA 
DISTRIBUIDORA GERDAU 13,50 

19 Aspersor 1/2'' com 22 metros de 
raio Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA DN 21,00 

20 Aspersor 1/2'' com 34 metros de 
raio    Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA DN 22,00 

21 Aspersor 3/4'' com 22 metros de 
raio Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA DN 25,50 

22 Aspersor 3/4'' com 34 metros de 
raio Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA DN 27,00 

23 Balde 40 kg Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA LUMAR 58,00 

 

24 Balde não reciclado 60 kg Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA LUMAR 153,00 

25 Bucha de redução PVC 25 mm x 
20 mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 2,00 

26 Caixa de Ferro Sextavada -  3" Unid DESERTO - - 

27 Caps PVC LR DN ¾´  ́ Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

28 Caps PVC roscável 1" Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 3,00 

29 Caps PVC roscável 1/2" Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

30 Carrinho de mão Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA METALOSA 95,00 

31 Corda de Nylon desfiada kg DESERTO - - 

32 Coxim SB2000 Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA BETTER 10,00 

33 Cruzeta PVC DN-50x25 mm Unid. DESERTO - - 

34 Curva 45º PVC azul LF, DN 50 
mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA VIQUA 10,00 

35 Curva 45º, PVC azul, DN 32 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA VIQUA 7,50 

36 Curva 90º PVC azul LF, DN 50 
mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA VIQUA 12,00 

37 Curva 90º raio longo, PVC azul, 
DN 32 mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA VIQUA 6,50 

38 Campainha (tipo cigarra)  Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA ILUMI 14,50 

39 Cano galvanizado ¾ - vara de 6 
metros Vara DESERTO - - 

40 Cano galvanizado 1 ¼ - vara de 6 
metros Vara DESERTO - - 

41 Cano galvanizado de ½ - vara de 6 
metros Vara DESERTO - - 

42 Capacitor de 4UF p/ventilador de 
teto Unid DESERTO - - 

43 Cimento Portland 50kg Unid FRUSTRADO - - 

44 Chapa de Zinco galvanizado 
2,00x1,00 m Unid DESERTO - - 

45 Chave de Proteção Magnética De 
220v Unid DESERTO - - 

46 Cleats de Porcelana Unid DESERTO - - 
47 Cola de cano tubo 860g Unid DESERTO - - 
48 Compensado de Cedro -  2mm  Folha DESERTO - - 
49 Compensado de Cedro  -  2,5mm Folha DESERTO - - 
50 Compensado de Cedro -  4mm  Folha DESERTO - - 
51 Compensado 10mm Folha DESERTO - - 
52 Conjunto AR-STOP Conj. DESERTO - - 
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Cont. ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLII/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
 
 

ITEM ESPECIFICADO DO 
MATERIAL Unid. VENCEDOR MARCA VALOR 

(R$) 

104 Pia pequena (adaptada para 
educação infantil) Unid DESERTO - - 

105 Placa compactadora com chapa de 
aço movida a combustão(sapinho) Unid FRUSTRADO -  

106 Pontalete de Ferro p/ Entrada de 
Energia Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA ATC 22,00 

107 Poste de Madeira 12x12cm Unid DESERTO - - 
108 Poste de Madeira 15x15cm Unid DESERTO - - 

109 Quadro de Distribuição c/ 
Barramento Ate 36 Div. Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA CEMAR 380,00 

110 Quadro de Distribuição p/ 3 
Circuitos Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA CEMAR 16,50 

111 Reator convencional de 40 watts Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA EMTRAL 14,60 

112 Redução PVC    32 mm x 25 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 4,00 

113 Redução PVC    50 mm x 25 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 4,00 

114 Redução PVC    50 mm x 32 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 5,00 

115 Redução PVC   25 mm x 20 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 3,50 

116 Redução soldável PVC azul LF, 
DN 75 x 50 mm Unid. DESERTO - - 

117 Registro de gaveta metálico, DN 2 
1/2" (75 mm) Unid. FRUSTRADO - - 

118 Registro de globo 1. 1/2" Unid. FRUSTRADO - - 

119 Registro PVC DN 50 mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA VIQUA 19,00 

120 Rolo de Zinco L=1,20m  Metro DESERTO - - 
121 Roseta de Porcelana Unid DESERTO - - 

122 Sanitário pequeno (adaptado para 
educação infantil)  Unid DESERTO - - 

123 Seixo lavado M³ FRUSTRADO - - 

124 Serrote Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA RAMADA 27,00 

125 Sombrite Rolo DESERTO - - 

126 Suporte p/lâmpada fluorescente Par GAMA 
DISTRIBUIDORA DECORLUX 5,00 

127 Start 30/40 watts Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA DECORLUX 1,00 

128 Start 20/40 watts Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA DECORLUX 1,00 

129 T 25mm ½ Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 2,50 

130 T 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 2,00 

131 T Red 50x25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 5,00 

 

132 T PVC 20mm liso Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA TIGRE 2,00 

133 TAP 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 2,00 

134 Tábua de Cedro  - 20mm M² DESERTO - - 
135 Tábua de Cedro  - 25mm M² DESERTO - - 
136 Tábua de Cedro  - 30mm  M² DESERTO - - 
137 Tábua de Virola M² DESERTO - - 

138 Telha  de amianto 1x2,5mt Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA BRASILIT 32,00 

139 Telha  cerâmica Milheiro DESERTO - - 

140 Tê de PVC com redução soldável 
25 mm x 20 mm Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 3,00 

141 Tê de PVC com redução soldável 
32 mm x 20 mm  Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

142 Tê de PVC com redução soldável 
32 mm x 25 mm  Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,50 

143 Tê de PVC com redução soldável 
50 mm x 32 mm (1 1/2" x 1") Unid. DESERTO - - 

144 Tê de PVC com redução soldável 
75 mm x 50 mm Unid. DESERTO - - 

145 Tê de PVC soldável 32 mm Unid. DESERTO - - 

146 Tê de PVC soldável 50mm Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 4,00 

147 Tela galvanizada galinheiro 
(2x22x1,80) 1 rolo 50m Unid. FRUSTRADO - - 

148 Tesoura de poda Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA TRAMONTINA 15,00 

149 Tomadas de 4 saídas  Unid. DESERTO - - 

150 
Tubo de PVC  Agropecuário 
soldável DN 25 PN60 (varas de 06 
metros) 

Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA TIGRE 12,00 

151 Tubo de PVC  DN 32  PN 40 
(varas de 06 metros) Unid. DELTA DO 

PARNAIBA BRASIL 19,00 

152 Tubo de PVC  DN 50  PN 40 
(varas de 06 metros) Unid. DELTA DO 

PARNAIBA BRASIL 25,00 

153 Tubo de PVC 100 mm (6m) (varas 
de 06 metros) Unid. DELTA DO 

PARNAIBA BRASIL 48,00 

154 Tubo de PVC DN 75 mm PN80 
(varas de 06 metros) Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA TIGRE 60,00 

155 Tubo de PVC roscável 1. 1/2" 
(varas de 06 metros) Unid. DELTA DO 

PARNAIBA BRASIL 49,00 

156 Válvula de Descarga  - 1" Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRA 190,00 

157 Válvula de Descarga  - 1 1/4" Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRA 288,00 
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ITEM ESPECIFICADO DO 
MATERIAL Unid. VENCEDOR MARCA VALOR 

(R$) 

53 Cruzeta 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA TIGRE 9,75 

54 Curva 90º Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA YPÊ 2,50 

55 Curva 50mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA VIQUA 9,00 

56 Curva PVC 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 3,00 

57 Disjuntor de 49 A, trifásico Unid DESERTO - - 

58 Ducha para banheiro feminino Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA VIQUA 30,00 

59 Eletroduto de Ferro Galvanizado  - 
1 1/4" Metro DELTA DO 

PARNAIBA CEARENCE 20,00 

60 Eletroduto de Ferro Galvanizado  - 
2"  Metro DELTA DO 

PARNAIBA CEARENCE 35,00 

61 Eletroduto PVC Flexível - 20mm   Metro GAMA 
DISTRIBUIDORA SRL 1,20 

62 Eletroduto PVC Flexível - 25mm Metro GAMA 
DISTRIBUIDORA SRL 1,20 

63 Eletroduto PVC Rígido PB  - 
20mm  Metro GAMA 

DISTRIBUIDORA YPÊ 7,00 

64 
Enchimento (mistura de barro 
c/vara) para confecção de parede de 
casa de taipa 

M² DELTA DO 
PARNAIBA DELTA 55,00 

65 Encho grande c/cabo  Unid DESERTO - - 
66 Epóxi  Kg DESERTO - - 

67 Espaguete  Kg GAMA 
DISTRIBUIDORA ARTPLAS 15,00 

68 Estronca de Madeira Metro DESERTO - - 

69 Eixos sobressalentes Inox para SB 
2000 Unid. DESERTO - - 

70 Enxada Unid. DELTA DO 
PARNAIBA TRAMONTINA 18,00 

71 Estacas de sabiá - 1,50 m  Unid. DELTA DO 
PARNAIBA PHB 5,00 

72 Estacas de sabiá - 2,0 m Unid. DELTA DO 
PARNAIBA PHB 8,00 

73 Estacas de sabiá - 2,20 m  Unid. DELTA DO 
PARNAIBA PHB 9,00 

74 Facão Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA TRAMONTINA 13,00 

75 Fio sólido 2,5 mm² M DELTA DO 
PARNAIBA NAMBEI 1,70 

76 Fio torcido 2 x 0,75 mm² M GAMA 
DISTRIBUIDORA COOPERLINE 1,50 

77 Fita de alta fusão 19 x 10 m Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA FOX LUZ 21,50 

78 Fita veda rosca (rolo com  20m) Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA TIGRE 6,00 

 

79 Frechal 6x6cm  Metro DESERTO - - 
80 Frechal 7x7cm  Metro DESERTO - - 

81 Joelho com rosca 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,50 

82 Joelho  PVC roscável 1. 1/2"  Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,50 

83 Joelho  PVC soldável 20 mm  Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

84 Joelho  PVC soldável 25 mm  Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

85 Joelho  PVC soldável 32 mm  Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 2,00 

86 Kit reparo completo SB2000 Unid. DESERTO - - 

87 Lamina de Serra Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA BESTER 2,00 

88 Lixa d'água Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA 3M 2,00 

89 Luva 2” com redução para 50mm Unid DESERTO - - 

90 Luva lisa 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 1,00 

91 Luva lisa 20mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 1,00 

92 Luva 50mm com redução para 
25mm Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA AMANCO 6,00 

93 Luva 25mm com redução para 
20mm Unid GAMA 

DISTRIBUIDORA PLASTUBOS 3,00 

94 Luva com rosca 25mm Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA KRONA 2,00 

95 Madeira Serrada M³ DESERTO - - 

96 Manômetro de glicerina (0 - 10 
atm)  Unid. GAMA 

DISTRIBUIDORA AZNITE 110,00 

97 Martelo Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA RAMADA 15,00 

98 Moto Bomba Submersa SB2000 
220v Unid. DELTA DO 

PARNAIBA SARLOBETTER 300,00 

99 Óculos de proteção contra UV  Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA WORKER 6,50 

100 Pá Unid. DELTA DO 
PARNAIBA TRAMONTINA 18,00 

101 Plástico estufa 6 x 8 m (150 mca) 
contr UV Unid. DESERTO - - 

102 Pedra em mão M³ DELTA DO 
PARNAIBA BURITI 100,00 

103 
Pedra para calçamento(carrada com 
produção de até 50m² 
aproximadamente) 

Carrada FRUSTRADO - - 

 

EXTRATOS
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Cont. ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLII/2014 – PMP- PARNAIBA-PI 
 
 

ITEM ESPECIFICADO DO 
MATERIAL Unid. VENCEDOR MARCA VALOR 

(R$) 

158 Válvula de Descarga  - 1 1/2" Unid GAMA 
DISTRIBUIDORA HIDRA 235,00 

159 Válvula de alívio de pressão Unid. GAMA 
DISTRIBUIDORA INGETRON 17,00 

160 Vara medindo 2,50 de comprimento Unid DELTA DO 
PARNAIBA PHB 8,00 

161 Y 25mm Unid DESERTO - - 
 

OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE OS ITENS: 
 
1) O objeto poderá ser fornecido em Condições equivalentes ou similares, podendo o agente administrativo 
dependendo de cada caso concreto, ajustar, por acordo entre as partes, entrega  de objetos semelhantes ou em 
condição similar desde que mantidos os preços nas mesmas proporções e garantida a qualidade do produto 
registrado, exceto quando, comprovadamente, o produto renegociado for de melhor qualidade;  nesse caso, os 
custos adicionais deverão ser cobrados em separado mediante just ificativa circunstanciada que explic ite 
adequadamente a motivação para prática do ato, inc lusive quanto a compatibilidade para com os preços do 
mercado vigente. 
2) Os Itens registrado destinam-se a contratos relat ivos ao exercício 2014/2015, no silêncio das partes, a ata 
será prorrogada, automaticamente, por igual período conforme regulamentação local. 
3) É obrigação do agente contratante indicar no pedido de liberação a dotação orçamentária que suportará a 
despesa. 
4) A consulta prévia (ofício ou requer imento) e o pedido de liberação devem ser dirigidos ao gerenciador da 
Ata do Sistema de Registro – SRP/PMP/PI, com anuência de sua coordenação central.  As cópias daqueles 
documentos, a Liberação, a cópia do Extrato Parcial e a cópia da  Ata de Registro, devem fazer parte integrante 
do processo administrativo como obrigação da contratante, a fim de instruir seu processo adequadamente. 
 
INFORMAÇÕES PARA EFEITO CONTRATUAL: 
 

EMPRESA/ LICITANTE GAMA COMERCIO SERVIÇOS EQUIPAMENTOS E INFORMATICA 
LTDA - ME 

CNPJ  15.088.408/0001-34 INSC. ESTADUAL 19.496.646-1 
ENDEREÇO RUA SERGIPE, 1147 – BAIRRO PIRAJÁ 
CEP 64.003-720 CIDADE TERESINA - PI 
EMAIL gamathe@hotmail.com 
CONTATO TEL/FAX (86) 3213 3550/ (86) 8825 1977 

 
EMPRESA/ LICITANTE DELTA DO PARNAIBA – EIRELI 
CNPJ  18.429.808/0001-54 INSC. ESTADUAL 195190025 

ENDEREÇO AV. DEPUTADO PINHEIRO MACHADO, 435, LOJA 01 – BAIRRO REIS 
VELOSO 

CEP 64212-045 CIDADE PARNAÍBA-PI 
EMAIL PORTALDODELTA@UOL.COM.BR 
CONTATO TEL/FAX (86) 3322 3905 / 3322 3886  

 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLIII/2014 – PARNAIBA - PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13892/2014  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2014 – PARNAIBA - PI 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS E GELOS RECICLÁVEIS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA (PI) 
Pregoeira: POLIANA NUNES VIEIRA 
Adjudicação: 26/06/2014 
Homologação: 26/06/2014 
 

DETENTORES DE PREÇOS REGISTRADOS (PESSOA JURÍDICA) – COTAÇÃO POR ITEM  

Nº DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE Valor 
(R$) 

01 
Caixa térmica de polietileno expandido 12 litros 
(Isopor) Característ icas: densidade mínima: 35 

Kg/m3. espessura mínima: 3.0 cm 
IGLU-BAHIA UND 12,20 

VENCEDOR: ANDREIA VASCONCELOS DE MACEDO-EPP 

02 
Caixa  térmica  de  e  polietileno  expandido  37  

litros (Isopor). Características:  densidade    
mínima:    35    Kg/m3. espessura mínima: 3.0 cm 

IGLU-BAHIA UND 31,00 

VENCEDOR: ANDREIA VASCONCELOS DE MACEDO-EPP 

03 
Caixa térmica de polietileno expandido 120 litros 

com dreno (Isopor). Características: densidade 
mínima:35 Kg/m3. espessura mínima: 5.0 cm 

IGLU-BAHIA UND 80,00 

VENCEDOR: ANDREIA VASCONCELOS DE MACEDO-EPP 

04 

Caixa térmica em poliuretano cap. 18 litros. 
Corpo termoplástico de parede dupla isolado 

termicamente com espuma de poliuretano. tampa 
de parede dupla. reta. acoplada ao corpo e com 
travamento automático. alças plásticas ou alças 

tiracolo que facilitem o transporte. Material 
atóxico para uso em salas de vacina. Cor azul. 

SOPRANO UND 99,00 

VENCEDOR: IRMÃOS SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 

05 

Caixa térmica em poliuretano cap. 45 litros. 
Corpo termoplástico de parede dupla isolado 

termicamente com espuma de poliuretano. tampa 
de parede dupla. reta. acoplada ao corpo e com 
travamento automático. alças plásticas ou alças 

tiracolo que facilitem o transporte.Material 
a tóxico para uso em salas de vacina. Cor azul 

SOPRANO UND 199,00 

VENCEDOR: IRMÃOS SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 

EXTRATOS

Cont. ATA EXTRATO PARCIAL Nº XLIII/2014 – PARNAIBA - PI 
 
 

Nº DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE Valor 
(R$) 

06 

Gelo reciclável com gel a base de celulose 
vegetal atóxico. inodoro. embalagem em plástico 

rígido de PVC de alta densidade com 
fechamento em batoque. com trava 

EMBAEPS UND 1,60 

VENCEDOR: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

07 

Gelo reciclável com gel a base de celulose 
vegetal atóxico. inodoro. embalagem em plástico 

rígido de PVC de alta densidade com 
fechamento em batoque. com trava interna para 

não permitir violação. capacidade 550 ml. 
medindo 22 x 15 x 2cm. Com impressão de nº de 

lote. fabricação e validade de 24 meses. 

EMBAEPS UND 2,40 

VENCEDOR: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 

OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE OS ITENS: 
 
1) O objeto poderá ser fornecido em Condições equivalentes ou similares, podendo o agente administrativo 
dependendo de cada caso concreto, ajustar, por acordo entre as partes, entrega de objetos semelhantes ou em 
condição similar desde que mantidos os preços nas mesmas proporções e garantida a qualidade do produto 
registrado, exceto quando, comprovadamente, o produto renegociado for de melhor qualidade; nesse caso, os custos 
adicionais deverão ser cobrados em separado mediante justificativa circunstanciada que explicite adequadamente a 
motivação para prática do ato, inclusive quanto a compatibilidade para com os preços do mercado vigente. 
2) Os Itens registrado destinam-se a contratos relat ivos ao exercício 2014/2015, no silêncio das partes, a ata 
será prorrogada, automaticamente, por igual período conforme regulamentação local. 
3) É obrigação do agente contratante indicar no pedido de liberação a dotação orçamentária que suportará a despesa. 
4) A consulta prévia (ofício ou requer imento) e o pedido de liberação devem ser dirigidos ao gerenciador da 
Ata do Sistema de Registro – SRP/PMP/PI, com anuência de sua coordenação central.  As cópias daqueles 
documentos, a Liberação, a cópia do Extrato Parcial e a cópia da  Ata de Registro, devem fazer parte integrante 
do processo administrativo como obrigação da contratante, a fim de instruir seu processo adequadamente. 
 
INFORMAÇÕES PARA EFEITO CONTRATUAL: 
 

LICITANTE IRMÃOS SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ  01389646-0001-02 
INSC. ESTADUAL 194232265-3 
CONTATO FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 
ENDEREÇO CONJ. SACY QUADRA 13  CASA 21  
CEP 64020-210 
CIDADE TERESINA 
E-MAIL souzairmaos@uol.com.br 

 

LICITANTE DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ 08.516.958.0001-41 
INSC. ESTADUAL 19.461.535-9 
CONTATO FRANCISCO TORRES DA SILVA FILHO  
ENDEREÇO RUA ODILON ARAÚJO Nº645 BAIRRO: PIÇARRA  
CEP 64017-280 
CIDADE TERESINA – PI 
E-MAIL distrimed@distrimedpi.com.br / licitacao@distrimedpi.com.br 

 

LICITANTE ANDREIA VASCONCELOS DE MACEDO-EPP 
CNPJ  168249620001-03 
INSC. ESTADUAL 19507747-4 
CONTATO FRANCISCO DE SOUZA SOARES 
ENDEREÇO AV.PREF.WALL FERRAZ, 9980 LOJA C PARQUE PIAUI 
CEP 64025-468 
CIDADE TERESINA 
E-MAIL a.vasconcelos.macedo@uol.com.br  

 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2014 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO (A): AUGE TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA.; 
CNPJ: 00.830.482/0001-07;  
OBJETO: Sessão de direito de uso e ma nutenção do SIASI-GP: Sistema Instituto Ayrton Senna de 
Informações – Gestão de programas, para o exercício 2014, objetivando atender os programas “Se Liga” e 
“Acelera Brasil”, de interesse da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC; 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Projeto/Atividade: 201 8, Elemento de Despesa: 3.3 .90.39.11 Fonte de Recurso: 260; 
VALOR MENSAL: R$ 2.525,68 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos); 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2014; 
RATIFICAÇÃO: 06/06/2014; 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE REGO - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC; 
MAIORES INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Parna íba. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1396/2014 
REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a 
empresa SANTOS & NERY SERVIÇOS LTDA.;  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI);  
CONTRATADO (A): SANTOS & NERY SERVIÇOS LTDA.;  
CNPJ: 07.333.070/0001-00;  
OBJETO: Realização dos serviços de engenharia para construção de um Boulevard na área do Complexo 
Turístico da Beira-Rio, no Município de Parnaíba-PI;  
LICITAÇÃO: O presente c ontrato foi objeto de licita ção, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
019/2014, conforme as prescrições legais da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias,  con tados a partir da assinatura do mesmo; 
VALOR GLOBAL: R$ 360.519,87 (trezentos e sessenta mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos);  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 1094; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.09; Fonte de 
Recurso: 100/110; 
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2014. 
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Cont. E xt ratos 
 
 
COM UNICADO DE  ALTE RAÇÃO AO EX TRATO DE  CONTRATO Nº 260/2014  
O MUNIC ÍPIO DE P AR NAÍB A, at ravés  da Comissão P ermanente de Licitações, vem por meio des te 
informar que o Extrato de C ontrato nº 260/2014, celebrado entre o Município de Paraíba-PI e o Sr. 
IR ANILDO JUNIO C AM AP UM BRANDÃO, publicado no DOM nº 1262, de 16 de maio de 2014, pág. 6 , 
sofreu as seguintes alterações: ONDE  SE  L IA : “L ICIT AÇÃO: .... vinculado ao Termo de Inexigibilidade 
nº 016/2014;”, DORAVANT E LEIA-SE : “L ICIT AÇÃO: .... vinculado ao Ter mo de Inexigibil idade nº 
014/2014;”, permanecendo inalteradas as demais disposições nele contidas. Parnaíba, 11 de junho de 2014. 

 
E ST ADO  DO PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADO RIA G ERAL DO  M UNICÍPIO  

CENT RAL  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRAT OS ADMINISTRAT IVOS 
 

TER MO DE HOMOLOGAÇ ÃO 
 

H OM OL OG O o  resultado do procediment o licitatório  n.º 019/2014 , na m odalidade 
TO MADA DE PRE ÇOS , para que a adjudicação nele referida produza seus juríd icos e legais efeit os. 

Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes , nos  
termos  da discrim inação abaixo: 
OB JE TO : C ONTR ATAÇÃO DE EMPR ES A DE ENGENHAR IA P AR A A C ONSTRUÇÃO DE UM 
BOULEVAR D NA ÁREA DO C OMP LEXO TUR ÍSTICO DA BEIRA-RIO, NO MUN IC ÍPIO DE 
PARNAÍBA – PI. 
LICITANTE  VE NCEDO R : S ANTOS & NERY SERVIÇOS  LTDA. 
CNPJ: 07.333.070/0001-00. 
DO VAL OR G LO BAL : R$ 360.519,87 (trezentos e sessenta mi l, q uinhentos e dezenove reais  e oitenta e  
sete centavos ). 

 
P arnaíba (PI), 17 de junho de 2014. 

 
WE LLINGTO N RODRIG UES DE SO USA 

Secretár io Muni cipal de In fraest rutura  
M unicípio  de Parnaíba - PI 

EXTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
E ST ADO  DO PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADO RIA G ERAL DO  M UNICÍPIO  

CENT RAL  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRAT OS ADMINISTRAT IVOS 
 

TER MO DE HOM OLOGAÇ ÃO  
 

Homol ogo o  resultado do procedi ment o l icitat ório n.º 015/2014, na m odalidade 
TO MADA DE PRE ÇOS , para que a adjudicação nele referida p roduza seus juríd icos e legais efeit os.  

Seja dada ciência aos interes sados, observadas as prescrições legais pertinent es , nos  
termos  da discrim inação abaixo: 
OB JE TO : R EALIZAÇ ÃO D OS  SERVIÇOS DE REFOR MA E ADEQUAÇ ÕES  DAS INS TALAÇÕES DA  
CENTRAL DE C ONTROLE, AVALIAÇ ÃO, R EGULAÇ ÃO E AUDITORIA - C ECARA, NO M UNIC ÍPIO  
DE P AR NAÍB A –  PI. 
LICITANTE  VE NCEDO R : Z. J. C . C ONTR UÇ ÕES LTDA - EPP . 
CNPJ: 04.032.995/0001-23. 
VALO R GLO BAL : R $ 153.489,88  (Cento  e cinqüenta  e três  mil quatrocentos e o it enta e nove reais e o itenta  
e oito centavos ). 

 
P arnaíba (PI), 11 de junho de 2014.  

 
E LIANE MARA DE MO RAES AG UIAR 

Secretár ia Execu tiva do Fundo Municipal de Saúde 
M unicípio de Parnaíba - PI 

COMUNICADO DE IMPEDIMENTO

 
E STADO  DO  PIAUÍ  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE  PARNAÍBA 
PRO CURADO RIA GE RAL DO M UNICÍPIO 

CENTRAL  DE  L ICIT AÇÕ ES E  CO NTRATO S ADM INIS TRATIVO S 
 

IMPE DIME NTO  DE CONT RAT AR CO M O  PO DE R PÚBL ICO M UNICIPAL  DE PARNAÍB A, 
ES TADO DO PIAUÍ  Nº 003/2014-PMP 

 
NAT UREZA: Sanção administrativa, pela inexecuçã o de Contrato  Administrativo ; 
MO TIVO : Inexecução  do Contrato  Admi nistrativo nº  195/2013 pela em presa Área Empreendi ment os e 
Serviços LTDA - ME.  
VINCULAÇÃO: Processo  Adm inistrativo 2014/0009932; 
PRO CEDIM ENTO : Licitação realizada  sob  a modali dade Concorrência nº  005/2012, menor preço global; 
EMPRESA PENALIZADA: ÁREA EMP REENDIMENTOS E S ER VIÇOS  LTDA - ME. 

 
O Municí pio de Parnaíba, Estado do Piauí, através do Secretário Munici pal da 

Infraestrutura, deci de aplicar a penalidade de IM PEDIM ENTO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS) ANOS, a contar da publicação dest e termo, à empresa 
ÁREA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇO S LTDA - ME, inscrita no CNPJ  nº  12 .065.892/0001-98, ante ao 
descumprimento do disposto ao  Contrato Administrativo nº 195/2013, e com fundamento no art. 87 e seguintes, da 
Lei 8.666/93, conforme julgamento exarado no processo administrativo nº 2014/0009932. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
P arnaíba–PI, 25 de junho de 2014. 

 
WEL LING TO N RODRIG UES DE SO USA 

Secretário  M unicipal de Infraes trutura 

Cont. Extratos 
 
 
PROCESSO DE INEX IGIBILIDADE Nº 046/2014 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posterior es;  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO(A): RADIO E TELEVISÃO DO PIAUÍ LTDA. - ME; 
CNPJ: 01.743.572/0001-23; 
OBJETO: Prestação de serviços de transmissão ao vivo através de link da visita da Presidente da República 
Dilma Rousseff à cidade de Parnaíba, conforme proposta da Contratada e anuência da Contratante, de 
interesse da Secreta ria Municipal da Gestão – SEGEST; 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a conta r da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2101; Elemento de D espesa: 3.3.90.39.68, Fonte de 
Recurso: 100; 
VALOR MENSAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2014; 
RATIFICAÇÃO: 15/05/2014;  
RESPONSÁVEL: ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO – SECRETÁRIO DA GESTÃO – 
SEGEST;  
MAIORES INFORMAÇÕES: P refeitura Municipal de Parnaíba. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 245/2014 
REFERÊNCIA: Contrato de P restação de Ser viços celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e o 
Sr. JOSUÉ PEREIRA DE SOUSA; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO (A): JOSUÉ PEREIRA DE SOUSA;  
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia visando a elaboração de projetos, ger enciamento, 
fisca lização e supervisão nas obra s executadas por esta prefeitura de Parnaíba através da Secretaria de 
Infraestrutura – SEINFRA, de interesse desta. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme o art. 25, inc. II c/c art . 13, inc. IV da Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, vinculada ao Termo de Inexigibilidade nº 014/2014; 
VIGÊNCIA: 02.01.2014 a 31.12.2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 86.880,00 (oitenta e seis mil oitocentos e oitenta reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 2042; Elemento de Despesa 33.90.36.06; Fonte de 
Recursos 100;  
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 396/2014 
REFERÊNCIA: Contrato de P restação de Ser viços celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e o 
Sr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BARBOSA; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BARBOSA;  
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia visando a elaboração de projetos, ger enciamento, 
fisca lização e supervisão nas obra s executadas por esta prefeitura de Parnaíba através da Secretaria de 
Infraestrutura – SEINFRA, de interesse desta; 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, confor me o art. 25, inc. II, c/c Art. 13, inc. IV da Lei 
n.º 8.666/93 e a lterações posteriores, conforme o Termo de Inexigibilidade nº 014/2014; 
VIGÊNCIA: 03.02.2014 a 31.12.2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2042, Elemento de Despesa: 33.90.36.06, Fonte de 
Recurso: 100; 
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2014. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 447/2014 
REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Ser viços celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e o 
Sr. WILSON ROSAS DE VASCONCELOS NETO; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO: WILSON ROSAS DE VASCONCELOS NETO; 
OBJETO: Contratação de Consultor Técnico em Inspeção Termográfica, Projeto, Execuções, Vistorias, 
Laudos e Comissionamento de Instalações Elétricas para Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, de 
interesse desta Secretaria ; 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com o art. 25, inc. II c/c art. 13, incs. I e II 
da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme o Termo de Inexigibilidade nº 014/2014; 
VIGÊNCIA: 02/01/2014 a 31/12/2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 2042; Elemento de Despesa 33.90.35.00; Fonte de 
Recursos 100;  
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2014 
REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Ser viços celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e o 
Sr. THIAGO CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADO: THIAGO CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO; 
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para atender as necessidades das escolas da Rede Municipal 
de Ensino, mais precisamente na manutenção da parte elétrica a fim de dar suporte para os aparelhos de ar 
condicionado e computadores, sendo de interesse da Secretaria de Educação – SEDUC; 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme o art. 25, caput  da Lei n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, conforme o Termo de Inexigibilidade nº 014/2014; 
VIGÊNCIA: 02.01.2014 a 30.06.2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 2018; Elemento de Despesa 3.3.90.36.06; Fonte de 
Recursos 260;  
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014. 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 013/2014 
REFERÊNCIA: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a SOCIEDADE DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE PARNAÍBA PI - SPMIP;  
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONVENIADA: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE PARNAÍBA PI 
- SPMIP; 
CNPJ: 06.705.990/0001-40; 
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto o repasse de recursos a fim de viabilizar a manutenção e 
funcionamento da Farmácia  Popular do Brasil no Município de Parnaíba (PI), de interesse público; 
ESPÉCIE: Convênio nº 013/2014-PMP; 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2172; Elemento de Despesa: 3.3.50.41; Fonte de 
Recurso: 190; 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2014. 

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 015/2014 
REFERÊNCIA: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a ASSOCIAÇÃO 
BATISTA JOHNSTON; 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO BATISTA JOHNSTON; 
CNPJ: 10.302.987/0001-52; 
OBJETO: Repasse de recursos para desenvolver ações de assistência social at ravés da prevenção, 
tratamento terapêut ico e acompanhamento de pessoas em situação de risco, envolvidas com álcool e drogas, 
realizadas pelo Centro de Restauração de Vidas - CRV, conforme Projeto Básico apresentado pela 
CONVENIADA e aprovado pela CONVENENTE, de interesse público; 
ESPÉCIE: Convênio nº 015/2014-PMP; 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2014; 
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 0043; Elemento de Despesa: 3.3.50.43; Fonte de 
Recurso: 280; 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2014. 

EXTRATOS
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INEDITORIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 489/2014 
 
Institui a Comissão Organizadora do “PROGRAMA 
IPTU PREMIADO” do Município de Parnaíba. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

dispostas no art. 103, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art igo 8º do 
Decreto Municipal nº. 2.191/2014,  

RESOLVE: 
Art. 1º. Instituir a Comissão Organizadora do “PROGRAMA IPTU PREMIADO” do município de 

Parnaíba, composta pelos membros abaixo relac ionados: 
 

NOME ÓRGÃO 
José Carlos Martins de Campos Secretaria da Fazenda de Parnaíba 

José Orlando Cardoso Secretaria da Fazenda de Parnaíba 
Alcenor Rodrigues Candeira Filho Secretaria da Gestão de Parnaíba 
Francisco Eudes Fontenele Aragão Controladoria Geral do Município 

Gustavo Costa e Silva Câmara Municipal de Parnaíba 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá rio, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respect ivos efeitos a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 26 de junho de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA


